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Enquadramento Legal

� Lei 6/2006, de 27 de Fevereiro, aprovou o Novo 
Regime do Arrendamento Urbano (NRAU)

� Decreto-Lei n.º 161/2006 de 8 de Agosto (Regula 
as Comissões Arbitrais Municipais )



Objectivos Operacionais das CAM

� Apoiar a dinamização do mercado de arrendamento              
( criando-se as adequadas condições de habitabilidade dos 
fogos arrendados mais antigos e promovendo a utilização 
dos fogos devolutos) – fogos arrendados com contrato 
anterior a 1990 (habitacionais) e 1995 (não-habitacionais)

� Apoiar a requalificação de áreas urbanas que actualmente 
se encontram degradadas e inseguras pelo avançado 
estado de deterioração do edificado



Principais atribuições

� Pretende-se que as CAM desempenhem um papel relevante na 
aplicação do Novo Regime Arrendamento Urbano relativamente 
a aspectos essenciais deste Regime:

- Promover a determinação dos coeficientes de conservação dos 
prédios arrendados;

- Arbitrar em matéria de responsabilidade pela realização de 
obras, valor das mesmas e respectivos efeitos no pagamento 
das rendas;

- Responder ás reclamações de proprietários e/ou arrendatários;
- Recolher e tratar informação relativa ao estado de conservação 

dos prédios arrendados do território do município



Determinação do coeficiente de 
conservação
� Obtém-se através do nível de conservação 

resultante da ficha de verificação do estado 
de conservação do edifício.

� Os níveis de conservação reflectem o estado 
de conservação de um prédio urbano e a 
existência nesse prédio de infraestruturas
básicas



Determinação do coeficiente de 
conservação
� Os níveis de conservação são os seguintes:

Nível 5 – Excelente
Nível 4 – Bom
Nível 3 – Médio
Nível 2 – Mau
Nível 1 – Péssimo *
__________________________________
* Prédios com este nível de conservação serão alvo de determinação por 

parte da CAM ou no sentido da demolição caso não se ja possível a sua 
reabilitação
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Determinação do coeficiente de 
conservação
� Coeficientes de conservação – determinados para os 

edifícios com mais de 10 anos de construção:
- Nível 5 – Excelente – Coeficiente 1,2
- Nível 4 – Bom – Coeficiente 1
- Nível 3 – Médio – Coeficiente 0,9
- Nível 2 – Mau – Coeficiente 0,7
- Nível 1 – Péssimo – Coeficiente 0,5

Nota: Só a partir do coeficiente 0,9 se pode aplicar o aumento de renda



Composição das CAM

� Câmara Municipal (que preside)

� Serviço de Finanças 

� Senhorios 

� Arrendatários (habitacionais e não 
habitacionais)



Composição da CAM

� Ordem dos Arquitectos

� Ordem dos Engenheiros

� Ordem dos Advogados

� Um a três cidadãos com especial qualificação 
nos domínios da Habitação ou da reabilitação 
urbana (só em determinados casos)



Compete à CAM

� Promover a determinação do nível e do 
coeficiente de conservação dos prédios 
arrendados 

� Indicar os técnicos responsáveis pela 
determinação referida na alínea anterior

� Definir, a requerimento dos interessados, as 
obras necessárias para a obtenção de nível 
de conservação superior 



Compete à CAM

� Receber os pedidos de determinação do 
nível de conservação do prédio, encaminhá-
los para os técnicos que efectuarão as 
vistorias necessárias e comunicar os 
resultados aos interessados 

� Os pedidos são formulados através do 
preenchimento de Modelo Único.
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Modelo Único Simplificado - a preencher 
pelo Senhorio consoante o caso:

� Para Obter o documento comprovativo de 
que o agregado familiar do arrendatário 
dispõe de um rendimento anual bruto 
corrigido (RABC) superior ou inferior a 15 
retribuições mínimas nacionais anuais 
(RMNA)



Modelo Único Simplificado - a preencher 
pelo Senhorio consoante o caso:

� Requerer a determinação do nível de 
conservação de um prédio urbano ou de uma 
fracção autónoma, e ainda o nível de 
conservação da totalidade do edifício

� Solicitar a avaliação fiscal do locado 
efectuada nos termos do Código do Imposto 
Municipal sobre Imóveis (CIMI)



Modelo Único Simplificado - a preencher pelo 
Senhorio caso pretenda comunicar:

� Valor da renda cessante 

� Valor da renda nova
� Data da comunicação ao arrendatário do 

aumento da renda 

� Período de faseamento e actualização do  
valor da renda ( 2, 5 ou 10 anos)

� Actualização imediata do novo valor de 
renda, ou a sua não actualização 



Modelo Único Simplificado - a preencher pelo 
Senhorio caso pretenda comunicar:

� Indicação do nível de conservação em que avalia o 
locado:
A) sempre que entenda que o prédio se encontra 
em estado de conservação bom ou excelente, o 
que vale como comunicação de que vai proceder à
actualização imediata da renda 
B) quando fez obras de reabilitação nos três anos 
anteriores à actualização da renda cessante, das 
quais resulte para a totalidade do edifício, um nível 
de conservação bom ou excelente



Modelo Único Simplificado -a preencher 
pelo Arrendatário caso pretenda :

� Realização de nova avaliação do locado

� Obter o documento comprovativo de que o 
RABC do seu agregado familiar, é superior 
ou inferior a 3 ou 5 RMNA

� Obter o documento comprovativo de se tratar 
de uma microempresa , para o arrendatário 
para fim não habitacional

� Requerer o nível de conservação 
� Solicitar a atribuição de subsídio de renda



Modelo Único Simplificado -a preencher 
pelo Arrendatário caso pretenda 
comunicar:
� Denúncia do contrato de arrendamento 

� Qualquer alteração dos pressupostos de 
atribuição do subsidio de renda, 
designadamente a alteração do nível de 
rendimentos igual ou superior a 5%, da 
composição do agregado familiar ou dos 
factores de correcção do RABC 



Modelo Único Simplificado - Procedimentos

� Preenchido de acordo com as especificações 
e codificações dele constantes, bem com das 
respectivas instruções

� Deve juntar-se a declaração modelo n.º 1 do 
imposto municipal sobre imóveis



Modelo Único Simplificado - Procedimentos

� O modelo único simplificado e respectivos 
anexos são preenchidos e entregues através 
do endereço disponível na Internet 
www.portaldahabitacao.pt/nrau, ou 
presencialmente junto:

A) dos serviços de Finanças
B) das Comissões Arbitrais Municipais (CAM) 

C) dos Serviços de Segurança Social 



Vistorias

� A CAM indica o local a vistoriar ao técnico sorteado 
para a realização da vistoria e nos três dias 
subsequentes à informação prevista, o técnico 
sorteado indica à CAM, em alternativa:

A) O data e hora da realização da vistoria, a qual deve 
realizar-se nos 40 dias subsequentes; nesta situação 
a CAM comunica ao arrendatário e ao senhorio, por 
via postal  registada, a data e a hora da realização 
da mencionada vistoria, informando o último dos 
documentos necessários. 

B) O motivo do seu impedimento 



Vistorias

� Podem assistir à vistoria, fazer-se 
representar ou ser acompanhadas por 
indivíduo cuja presença seja permitida pelo 
arrendatário, as seguintes pessoas:

- O arrendatário
- O senhorio
- Os titulares de direitos reais sobre o locado

- O administrador do condomínio, mas apenas 
em relação às partes comuns do edifício



Vistorias

� No caso de não ser facultado o acesso ao 
locado, ou a uma parte dele, o técnico 
preenche a ficha de avaliação da seguinte 
forma: 

- Em relação aos elementos funcionais que 
puder avaliar indica a consequência da 
anomalia, tipo  extensão do trabalho 
necessário para a correcção da anomalia, 
relevância dos locais afectados pela mesma 
e a existência de alternativa para o espaço 
ou equipamento afectado.



Vistorias

- Em relação aos elementos funcionais que 
não puder avaliar, assinala a existência do 
nível de anomalia “ anomalias ligeiras”

- Indica os elementos que não puder avaliar



Subsídios à Renda

� Existe, ainda, um facto fundamental que se 
prende com a Atribuição do Subsídio de 
Renda, regime este previsto e regulamentado 
no Decreto-Lei 158/2006 de 08 de Agosto.



Subsídios

� De acordo com o mencionado diploma legal 
pode ter acesso a subsídio de renda o 
arrendatário:

- Quando o seu agregado familiar receba um 
RABC ( rendimento anual bruto corrigido) 
inferior a três RMNA- retribuição mínima 
nacional anual= 403 € x 14 = 5642 € x 3= 16 926€

- Com idade igual ou superior a 65 anos e cujo 
agregado familiar receba um RABC inferior a 
cinco RMNA. 5642 € x 5= 28 210€


